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JOVANE BARBOSA ALVES, Presidente da Câmara
Municipal do Município de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais conferidas pela LEI Orgânica Municipal e Regimento
lnterno da Câmara,

RESOLVE:

AÉ. 1o Conceder férias regulamentares ao período
aquisitivo de 0110712012 a 0110712013 de 30 (trinta) dias, computados a partir
do dia 02 de janeiro de 2014 a 31 de janeiro de 2014 ao servidor efetivo abaixo
nominado, lotados na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, relativo
aos perÍodos aquisitivos que menciona:

Rosemar de Oliveira Siqueira-Assessor Parlamentara

AÉ. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Sala da Presidência as 30 dias do mês de dezembro de 2013

e Barbosa Alves
Presidente

J

Av. Frei Agustine, s/no - esq. com Rua 20 - Tel. (66) 3467-í054 / 1152 . Cep 78638-000 - Nova Nazaré - MT
www.camaranovanazaÍe.mt.gov.br

PORTARIA NO. 26, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013.


